
EXECUTIVO.:PODER Parágrafo único – Eventuais demandas não especificadas no rol de atuação acima serão distribuídas
a critério do Prefeito Municipal.
Art. 2º - Independentemente da atuação de outros Assessores Jurídicos, são funções inerentes aos
advogados efetivos e de sua responsabilidade pessoal, a demanda e causas de sua competência,
devendo exercer o múnus público com zelo e eficiência, sempre observando os preceitos constitu-
cionais, o Estatuto da Advocacia, o Código de Ética e Disciplina da OAB, e todas as normas e princí-
pios basilares do Direito.
Art. 3º - Os advogados efetivos poderão contar com a assessoria técnica de advogados comissionados,
dentro de sua área de atuação respectiva, porém a responsabilidade pelas causas e demandas contin-
uará sendo do advogado efetivo.
Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário. 
Cumpra-se e publique-se.
Palácio João Melo, em Macau/RN, 20/02/2017.
Tulio Bezerra Lemos-Prefeito Municipal
Fagner Luiz Teodósio de Oliveira-Secretário de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 357 de 20 de fevereiro de 2017.
O PREFEITO MUNICIPAL de MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, CONSIDERANDO a necessidade de otimização dos serviços da assessoria jurídica munic-
ipal e designação de atribuições e responsabilidades para os advogados pertencentes ao quadro de
servidores efetivos;
RESOLVE
Art. 1º - Distribuir as áreas de atuação dos advogados efetivos do Município de Macau para defesa dos
interesses públicos da edilidade, conforme especificação abaixo:
a) Dr. Humberto Gomes Firmino de Sousa – causas cíveis, trabalhistas, fazenda pública e
defensoria dativa criminal;
b) Dr. Rafael Xavier Cézar da Nóbrega – causas cíveis, trabalhistas, fazenda pública e
defensoria dativa criminal;
c) Dr. Izaac da Silva Portela – pareceres administrativos e execuções fiscais.
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